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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO

Processo Licitatório: 019/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 011/2023
Registro de Preço nº.: 009/2023 
Objeto: Registro de preço destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gás liquefeito de petróleo – GLP.
[bookmark: art24]
Reportando-me à Impugnação/Esclarecimento interposta por cidadãos não identificados, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 011/2023, cujo objeto é o Registro de preço destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 008/2023, tem a expor o que segue:

I. Da tempestividade
Impugnação interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93.

II.  Das razões e alegações da impugnação/esclarecimento
Os (as) impugnantes contestam especificamente, conforme transcrito:
 “Qual botijão de gás vocês precisam? É muito genérico colocar somente que é gás. É para recarregar? Ou para entregar o botijão também? São quantos locais de entrega/recarga? Quais os endereços? Precisa-se de mais informações para a formulação da proposta de preços.”

III. Da análise das alegações
a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 10.024/19, art. 24 caput, dispõe: “Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.”
b) Os (as) interessados (as) encaminharam em tempo hábil, via plataforma licitanet, seus apontamentos ao Município de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares. 
c) Após análise das alegações da impugnante, a Pregoeira e a equipe de apoio deliberaram o seguinte:
Revisar o edital no que tange:
a) O item - GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) deverá ser fornecido em tanques P-190 na condição de comodato, dentro de 15 (quinze) dias após a solicitação da Secretaria correspondente. Sendo, portanto, um item de gás para recarregar, devendo ser fornecido os tanques e toda a tubulações necessárias em forma de comodato.
b) Os locais de entrega serão dentro do Município de Presidente Olegário, sendo:
Cozinha Comunitária – Avenida Antônio de Araújo, s/número, Planalto.
Escola Municipal Professora Carmem Celina – Rua Guilhermina Moreira, 1533, Aeroporto.

V. Decisão 
Fica atualizado o Edital de Licitação no Anexo I, item 8 – Do Fornecimento, com os subitens:
a) [bookmark: _GoBack]O item - GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) deverá ser fornecido em tanques P-190 na condição de comodato, dentro de 15 (quinze) dias após a solicitação da Secretaria correspondente.
b) Os locais de entrega serão dentro do Município de Presidente Olegário, sendo:
Cozinha Comunitária – Avenida Antônio de Araújo, s/número, Planalto.
Escola Municipal Professora Carmem Celina – Rua Guilhermina Moreira, 1533, Aeroporto.

Isto posto, conheço da impugnação apresentada, para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Edital de Licitação será devidamente republicado para sessão no dia 02 de março de 2023, dando ciência a impugnante da presente decisão. 
Presidente Olegário, 15 de fevereiro de 2023.


Monize Angela de Andrade
Pregoeira
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